
 

 

 

RELATÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

FERRU'S MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - EPP. 
 

 

Empresa em Recuperação Judicial - 077/1.16.0001193-1 (0002552-80.201.6.82.1007) em curso perante a 

1ª Vara Cível Comarca de Venâncio Aires 

 

MARÇO A ABRIL DE 2018 

  



1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

 

O processamento da Recuperação Judicial da empresa FERRU'S 

MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - EPP. segue seu curso na forma da lei.  Trata-

se de processo de recuperação judicial ajuizado na data de 06.05.2016. O 

processamento da recuperação foi deferido em 09.05.2016, com a respectiva 

publicação do edital dos artigos 52, §1º e aviso do art. 7º, §1º, ambos da Lei 

11.101/2005, em 01.07.2016. 

 

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado aos autos. O 

edital do art. 7º, §2º c/c art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, foi 

devidamente protocolado, sendo expedido no dia 11.10.2017, e 

respectivamente publicado.  

 

Ante o protocolo de objeções ao Plano de Recuperação Judicial 

apresentado, foi convocada Assembleia Geral de Credores para o dia 

18.06.2018, às 14h, em 1ª convocação, e para o dia 25.06.2018, às 14h, em 2ª 

convocação, no Salão do Júri do Foro da Comarca de Venâncio Aires/RS, 

localizado na Rua Berlim da Cruz, n.º 1306, Bairro Centro, na cidade de Venâncio 

Aires/RS. 

 

A solenidade deixou de ser instalada, em 1ª convocação, ante a 

insuficiência do quórum exigido pelo art. 37, § 2º, da Lei nº 11.101/05. 

2. ATIVIDADES OPERACIONAIS DAS RECUPERANDAS 

 
A Recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais com a 

apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF) e as 

informações de sua atividade estão sendo prestadas ao Administrador Judicial 

e aos credores quando solicitadas. 

 

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética 

das atividades da Recuperanda, salientando que todos os documentos estão 

disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br, e 

informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente 

com o Administrador Judicial. 

 

O presente relatório apresentará informações de forma a elencar 

os principais pontos desenvolvidos e em andamento na empresa. 

Com base na premissa básica da Lei de Recuperação Judicial que se 

menciona a seguir: 

 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, 

a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 

atividade econômica”. 

Este Administrador Judicial, após análise de documentos e 

informações obtidas junto à Recuperanda, relata o resumo das atividades da 

empresa durante os meses de março a abril de 2018. 

 

http://www.administradorjudicial.adv.br/


 

2.1 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 03.2018  
 

2.1.1 ATIVO  

 

BALANÇO 
ACUMULADO 

FEV/2018 
MAR/18 ABR/18 2018 

ATIVO 4.854.274 (8.894) 33.903 4.879.282 

CIRCULANTE 2.981.334 6.872 49.611 3.037.818 

BENS NUMERÁRIOS 15.669 (2.418) (6.413) 6.838 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA (292.110) (7.216) (3.939) (303.264) 

APLICAÇÕES DE LIQ. IMEDIATA 22.514 (5.042) 125 17.596 

CLIENTES 1.938.218 (20.855) 59.580 1.976.943 

OUTROS CRÉDITOS 342.567 3.118 4.548 350.232 

ESTOQUES 947.389 39.286 (4.289) 982.386 

DESPESAS PAGAS 
ANTECIPADAMENTE 

7.086 - - 7.086 

NÃO CIRCULANTE 1.872.940 (15.767) (15.709) 1.841.464 

IMOBILIZADO 1.872.360 (15.767) (15.709) 1.840.884 

INTANGÍVEL 580 - - 580 

 

ANÁLISE  

 

Analisada a variação do ativo da empresa, nos meses de março e abril, 

verifica-se que o grupo de contas com valor mais expressivo no mês de 

março foi a de “Estoques” que aumentou R$ 39.286,00, referente a compra 

de matéria prima, material semiacabado e produtos acabados. Outro grupo 

de contas com valor considerável foi “Clientes”, que reduziu R$ 20.855,00, 

motivado pelo recebimento das vendas a prazo. No mês de abril o grupo de 

contas com valor mais expressivo foi “Cientes”, que aumentou devido as 

vendas do período. Demais movimentos são operações rotineiras do 

período. 

 

Outro grupo de contas que merece atenção é “Depósitos Bancários a 

Vista”, o mesmo apresentou redução de R$ 7.216,00 em março e de R$ 

6.413,00 no mês de abril, motivada pelas movimentações rotineiras no 

período, como saques para suprimento de caixa e pagamentos duplicatas. 

Podemos observar que a conta de depósitos bancários está com saldo 

credor. Conforme informações da recuperanda, o saldo credor é devido ao 

não lançamento dos limites de cheque especial dos bancos. Ainda, em 

razão da empresa estar utilizando valores além daqueles depositados em 

suas contas, o saldo zera e vai consumindo o limite ofertado pela instituição 

financeira, ficando assim um saldo credor. O não lançamento dos limites é 

um aconselhamento da consultoria no início do processo. 

 

No ativo não circulante, a única conta que sofreu redução foi o Imobilizado, 

referente a depreciações de máquinas e ferramentas. 

 

  



 

2.1 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 03.2018 
 

2.1.2 PASSIVO  

 

BALANÇO 
ACUMULADO 

FEV/2018 
MAR/18 ABR/18 2018 

PASSIVO 4.852.342 (14.671) 29.520 4.867.192 

CIRCULANTE 4.180.537 (14.671) 1.581 4.167.448 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 1.605.241 - - 1.605.241 

FORNECEDORES 561.582 299 (2.846) 559.036 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.181.908 4.551 139.953 1.326.412 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIAS 

259.250 19.105 (163.107) 115.247 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 572.557 (38.626) 27.581 561.512 

NÃO CIRCULANTE 1.343.181 - - 1.343.181 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 1.002.786 - - 1.002.786 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 340.394 - - 340.394 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (671.376) - 27.939 (643.437) 

CAPITAL SOCIAL 125.000 - - 125.000 

LUCROS OU PREJUÍZOS 
ACUMULADOS 

(796.376) - 27.939 (768.437) 

 

ANÁLISE 

Nas obrigações em curto prazo, no mês de março houve uma redução, 

especialmente no grupo de contas “Outras Obrigações”, que reduziu R$ 

38.626,00, referente a movimentações relativas a adiantamentos de 

clientes. No mês de abril o grupo de contas com valor mais expressivo foi 

“Obrigações Trabalhistas E Previdenciárias”, que reduziu R$ 163.107,00. O 

principal movimento foi referente a INSS a Recolher, transferência do valor 

de R$ 120.381,89 para a conta Parcelamento Especial R.J – INSS. Outro 

grupo de contas que merece atenção é “Obrigações Tributárias”, que 

aumentou R$ 139.953,00, devido a provisão do Parcelamento Especial da 

RJ. Não houve movimentações nas obrigações a longo prazo. 

A partir de informações fornecidas pela recuperanda, a geração de caixa 

operacional da empresa foi negativa em abril, conforme podemos observar 

na projeção gráfica.  

 

 

A empresa informa que continua trabalhando para melhorar o fluxo de 

caixa e está intensificando os trabalhos com a área comercial. Referente às 

vendas, a recuperanda está restringindo o crédito a clientes com restrições 

e oferecendo descontos para pagamentos antecipados.

(10.227,02)

FLUXO DE CAIXA DAS
ATIVIDADES
OPERACIONAIS
FLUXO DAS ATIVIDADES
DE INVESTIMENTOS

FLUXO DAS ATIVIDADES
DE FINANCIAMENTO

FERRU'S - FLUXO DE CAIXA 04/2018



2.1 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 03.2018 
 

2.1.3 RESULTADO ECONÔMICO  

 

DRE FEV/18 A.V MAR/18 A.V A.H ABR/18 A.V A.H 2018 

RECEITA BRUTA 274.079 - 350.456 - 28% 442.577 - 26% 1.376.435 

IMPOSTOS S/VENDAS (62.790) - (75.143) - 20% (96.499) - 28% (308.424) 

RECEITA LÍQUIDA 211.289 100% 275.314 100% 30% 346.078 100% 26% 1.068.011 

CUSTO PROD. MER.E 
SERÇ. 

(75.923) -36% (89.248) -32% 18% (159.648) -46% 79% (392.525) 

DESPESAS C/ PESSOAL (89.512) -42% (105.737) -38% 18% (98.586) -28% -7% (377.935) 

DESPESAS ADM. (5.482) -3% (6.773) -2% 24% (5.390) -2% -20% (22.946) 

UTILIDADES E 
SERVIÇOS 

(14.268) -7% (14.202) -5% 0% (10.836) -3% -24% (48.838) 

DESPESAS 
COMERCIAIS 

(4.023) -2% (6.453) -2% 60% (8.190) -2% 27% (21.146) 

OUTRAS DESP. OPER. (23.157) -11% (25.069) -9% 8% (20.424) -6% -19% (88.561) 

DESPESAS TRIBU. (551) 0% (674) 0% 22% (4.958) -1% 636% (6.861) 

DESPESAS FINANC. (22.516) -11% (26.924) -10% 20% (33.031) -10% 23% (113.943) 

RECEITAS FINANC. - 0% - 0% 0% 4 0% 0% 6 

REC. OPER. DIVERSAS 1.115 1% 5.544 2% 397% 7.072 2% 28% 24.537 

RESULTADO (23.029) -11% 5.776 2% -125% 12.090 3% 109% 19.798 

 

 ANÁLISE 

 

Verifica-se que nos meses de março e abril, a empresa faturou o montante de 

R$ 793.034,00. Como podemos observar na tabela acima, o faturamento está 

crescendo gradativamente. A recuperanda relata que o aumento do 

faturamento é referente ao resultado dos trabalhos de ampliação de clientes, 

novos representantes e a criação de novas linhas. 

 

A empresa apresentou resultado positivo no valor de R$ 5.776,00 em março e 

R$ 12.090,00 em abril. Conforme disposto os principais motivos para o baixo 

resultado são os custos, que representaram 32% e 46%, e as despesas com 

pessoal com 38% e 28% sobre a ROL (Receita Operacional Líquida). Vale 

ressaltar que houve melhoria no resultado de um período para o outro. 

 

A empresa informou que está em busca de novos clientes, criação de novas 

linhas com mais lucratividade e diversificando os nichos de mercado para 

atingir outras áreas. Ainda, a Ferru’s está buscando parcerias com empresas 

de outros segmentos para complementar o seu mix de produtos. 

 

Ao término do mês de abril, a empresa acumulava lucro de R$ 19.798,00.  

 

(23.029)

5.776 
12.090 

RESULTADO MENSAL



2.2 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor 

de RH, para que os demais Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham conhecimento da atual situação dos funcionários da Devedora. 

 

 

 

Conforme gráfico evolutivo, em abril a empresa demitiu 1 

funcionário. Findo mês de abril, a Recuperanda contava com 37 

colaboradores. 

Abaixo estão detalhadas as despesas com pessoal nos meses de 

março e abril de 2018. 

 

GASTOS COM PESSOAL MAR/18 ABR/18 

SALÁRIOS E ORDENADOS 74.522 55.458 

RESCISÕES DE CONTRATO 4.794 14.950 

FÉRIAS 8.843 8.147 

INSS 5.629 5.659 

FGTS 6.851 9.776 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 1.355 1.353 

ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 3.278 2.898 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 541 442 

TRANSPORTE DE COLABORADORES 420 428 

(-) REEMBOLSO DE DESCONTOS EM FOLHA (381) (259) 

(-) REEMBOLSO DE TRANSPORTE DE COLABORADORES (115) (266) 

TOTAL 105.737,00 98.585,96 
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2.3 INFORMAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

 

A recuperanda possui regularidade fiscal Estadual e situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Conforme 

relatos, a empresa está pagando os impostos gerados no mês. A empresa informa que está pagando em dia o FGTS, ICMS parcelamento, sindicato, DARF de 

IRRF do trabalho assalariado, DARF de retenções de contribuições sociais, PIS, COFINS e os parcelamentos PERT Demais Débitos e Previdenciários, tanto da 

Receita Federal como da Procuradoria. A empresa salienta que os tributos da Receita Federal ainda não foram consolidados e também não estão sendo pagos 

o INSS e o DARF Desoneração. As obrigações tributárias em atraso estão sendo parceladas, e o passivo tributário da empresa segue abaixo elucidado: 

 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ANTES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PASSIVO TRIBUTÁRIO ABR/18 

CSLL/PIS/COFINS A RECOLHER 20,46 

ICMS A RECOLHER 32.356,71 

PARCELAMENTO ESPECIAL R.J - 
COFINS 

77.894,04 

PARCELAMENTO ESPECIAL R.J - 
INSS 

143.256,55 

PARCELAMENTO ESPECIAL R.J - 
INSS DESONERAÇÃO 

76.444,01 

PARCELAMENTO ESPECIAL R.J - IPI 58.347,90 

PARCELAMENTO ESPECIAL R.J - 
PIS 

16.911,21 

PARCELAMENTO PERT NÃO 
PREVIDENCIÁRIO PROCURADORIA 

4.872,36 

PARCELAMENTO PERT NÃO 
PREVIDENCIÁRIO RECEITA 

544.706,75 

PARCELAMENTO PERT 
PREVIDENCIÁRIO PROCURADORIA 

6.536,70 

PARCELAMENTO PERT 
PREVIDENCIÁRIO RECEITA 

144.432,02 

CONTRIBUIÕES RETIDAS A 
RECOLHER 

11,19 

INSS RETIDO A RECOLHER 163,35 

ISS RETIDO A RECOLHER 7,32 

TOTAL 1.105.960,57 

 

 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

APÓS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PASSIVO TRIBUTÁRIO ABR/18 

COFINS A RECOLHER APÓS 
RECUPERAÇÃO 

8.889,62 

CSLL/PIS/COFINS A RECOLHER 
APÓS RECUPERAÇÃO 

16,28 

ICMS A RECOLHER APÓS 
RECUPERAÇÃO 

182.634,11 

INSS DESONERAÇÃO A RECOLHER 
APÓS RECUPERAÇÃO 

17.165,35 

PIS A RECOLHER APÓS 
RECUPERAÇÃO 

1.929,98 

IPI A RECOLHER APÓS 
RECUPERAÇÃO 

9.300,81 

IRRF SOBRE TRABALHO 
ASSALARIADO APÓS 

RECUPERAÇÃO 
430,91 

ISS A RECOLHER APÓS 
RECUPERAÇÃO 

84,75 

TOTAL 220.451,81 

 

 

 

 

 

 

 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

ANTES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PASSIVO PREVIDENCIÁRIO ABR/18 

FGTS A RECOLHER 61.508,28 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A 
RECOLHER 

1.616,18 

CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL A 
RECOLHER 

5.322,94 

PARCELAMENTO PERT NÃO 
PREVIDENC. PROCURADORIA LP 

145.369,06 

PARCELAMENTO PERT 
PREVIDENCIÁRIO PROCURADORIA 

LP 
195.025,26 

TOTAL 408.841,72 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

APÓS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

PASSIVO PREVIDENCIÁRIO ABR/18 

INSS A RECOLHER APÓS 
RECUPERAÇÃO 

11.865,81 

FGTS A RECOLHER APÓS 
RECUPERAÇÃO 

19.639,16 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A 
RECOLHER APÓS RECUPERAÇÃO 

350,66 

CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL A 
RECOLHER APÓS RECUPERAÇÃO 

7.129,60 

TOTAL 38.985,23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2.4 CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

A empresa não está efetuando pagamentos aos credores, pois aguarda a realização da Assembleia Geral de Credores, convocada para o dia 

25.06.2018, às 14h, em 2ª convocação, no Salão do Júri do Foro da Comarca de Venâncio Aires/RS, localizado na Rua Berlim da Cruz, n.º 1306, Bairro Centro, na 

cidade de Venâncio Aires/RS, uma vez que não instalada, em 1ª convocação, em razão da insuficiência de quórum. 

Visando objetividade e melhor entendimento do presente Plano de Recuperação Judicial, segue abaixo quadro demonstrativo com as 

condições de pagamento aos credores, que serão apresentadas de forma detalhada no presente Plano: 

INÍCIO DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO 

O início para pagamento é o trânsito em julgado da decisão que conceder a homologação do presente Plano de Recuperação Judicial 

  

CLASSE I - CRÉDITOS TRABALHISTAS 

PRAZO TOTAL CARÊNCIA TAXA DE JUROS 
CORREÇÃO 

MONETÁRIA 
DESÁGIO FORMA PAGAMENTO 

CONDIÇÕES GERAIS - Até 5 salários mínimos 

30 dias 0 0% 0 0% 30 dias após a homologação do plano de recuperação judicial. 

Diferença entre o valor do crédito, conforme conste da relação de credores, e o valor que tenha sido pago conforme Art. 54. 

12 meses 0 0% IGP-M 0% Pagamento em 12 meses conforme Art. 54, parágrafo único, corrigido pela IGP-M. 

  

CLASSE II- CRÉDITOS COM GARANTIA REAL 

PRAZO TOTAL CARÊNCIA TAXA DE JUROS 
CORREÇÃO 

MONETÁRIA 
DESÁGIO FORMA PAGAMENTO 

CONDIÇÕES GERAIS 

ÚNICO CREDOR GARANTIA REAL: BANCO BADESUL 

120 meses 0 9% a.a SELIC 14,25% a.a 0% 

A amortização se dará em 120 parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira exigível ao término 
dos 180 dias contados da data do deferimento do processamento da presente recuperação - art. 6º, § 
4º da LRF. Todos os créditos serão corrigidos na forma dos contratos originários, seguindo a correção 
até os respectivos pagamentos. 

 

 



 

2.4 CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

CLASSE III - CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

PRAZO TOTAL CARÊNCIA TAXA DE JUROS 
CORREÇÃO 

MONETÁRIA 
DESÁGIO FORMA PAGAMENTO 

III.1. TITULARES DE CRÉDITO ATÉ R$ 15.000,00 

III.1.1. CRÉDITOS ATÉ R$ 2.000,00 

12 meses 180 dias 0% IGP-M 40% 
A amortização se dará a integralidade do crédito em 12 parcelas mensais, sendo a primeira exigível ao 
término dos 180 dias contados da dará do deferimento do processamento da presente recuperação - 
art. 6º, § 4º da LRF. 

III.1.2. CRÉDITOS ATÉ R$ 2.000,01 A R$ 5.000,00 

12 meses 180 dias 0% IGP-M 40% 
A amortização se dará a integralidade do crédito em 24 parcelas mensais, sendo a primeira exigível ao 
término dos 180 dias contados da dará do deferimento do processamento da presente recuperação - 
art. 6º, § 4º da LRF. 

III.1.3. CRÉDITOS ATÉ R$ 5.000,01 A R$ 15.000,00 

12 meses 180 dias 0% IGP-M 40% 
A amortização se dará a integralidade do crédito em 36 parcelas mensais, sendo a primeira exigível ao 
término dos 180 dias contados da dará do deferimento do processamento da presente recuperação - 
art. 6º, § 4º da LRF. 

III.2. TITULARES DE CRÉDITO SUPERIOR A R$ 15.000,00 

120 meses 180 dias 0% IGP-M 40% 
A amortização se dará a integralidade do crédito em 120 parcelas mensais, sendo a primeira exigível ao 
término dos 180 dias contados da dará do deferimento do processamento da presente recuperação - 
art. 6º, § 4º da LRF. 

 

 

 

 

 

 



 

2.5 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

Este Administrador Judicial permanece a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários ao decorrer do processo de 

recuperação judicial. Salienta, ainda, que sempre busca repassar a situação da empresa da forma mais transparente possível. 

 

É o relatório. 
 
Venâncio Aires, 20 de junho de 2018. 
 
 
 
 
 

 
 
  

 
 
ANEXOS: 
Anexo I- Balancete Mensal de Março e Abril de 2018. 
Anexo II – Fluxo de Caixa de Março e Abril de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SILVIO LUCIANO SANTOS 
Contador CRC RS, BA, PR, SC e SP 

66.456 
Advogado OAB/RS 94.672 

Adv. JOÃO MEDEIROS FERNANDES 
JÚNIOR 

Administrador Judicial 
OAB/RS 40.315 – OAB/SP 387.450 
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 0699  FERRU'S - MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA Pág:0001 
 CNPJ: 07.050.799/0001-70 Período: 01/03/2018 a 31/03/2018 
   

 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 

 Valores expressos em Reais (R$) 
 _____________________________________________________________________________________________________ 
  

1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  

Resultado do exercício/período 
5.776,32 

Ajustes p/conciliar o resultado às disp. geradas pelas atividades operacionais 0,00 

Depreciação e Amortização 15.766,57 

Resultado na venda de ativos permanentes 0,00 

Equivalência patrimonial 0,00 

Recebimento de lucros e dividendos de subsidiárias 0,00 

Variações nos ativos e passivos 0,00 

(Aumento) Redução em contas a receber/Outros Créditos 17.737,46 

(Aumento) Redução dos estoques -39.285,77 

Aumento (Redução) em fornecedores 299,15 

Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões -14.969,75 

Aumento (Redução) no imposto de renda e contribuição social 0,00 

= Disponibilidades líquidas geradas pelas (aplic. nas) atividades operacionais -14.676,02 

 

 

2 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS  

Compras de imobilizado 0,00 

Aquisição de ações/cotas 0,00 

Recebimentos por vendas de ativos permanentes 0,00 

= Disponibilidades líquidas geradas pelas (aplic nas) ativ invest 0,00 

 

 

3 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS  

Integralização de capital 0,00 

Pagamentos de lucros/dividendos 0,00 

Empréstimos tomados 0,00 

Pagamentos de empréstimos/debêntures 0,00 



 0699  FERRU'S - MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA Pág:0002 
 CNPJ: 07.050.799/0001-70 Período: 01/03/2018 a 31/03/2018 
   

 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 

 Valores expressos em Reais (R$) 
 _____________________________________________________________________________________________________ 

Juros recebidos de empréstimos 0,00 

Juros pagos por empréstimos 0,00 

= Disponibilidades liquidas ger pelas (apl nas) ativ de financiamento 0,00 

 

 

4 - Aumento (Redução) nas disponibilidades (1+/-2+/-3) -14.676,02 

5 - Disponibilidades no início do período -253.926,48 

6 - Disponibilidades no final do período (4+/-5) -268.602,50 

   

 PAULO CESAR VOGT MARCOS DANIEL DE CAMPOS 
 Sócio CRC: 1-RS-068611/O-4 - Contador 
 CPF: 732.957.790-15 CPF: 736.653.980-53 
   
 



 0699  FERRU'S - MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA Pág:0001 
 CNPJ: 07.050.799/0001-70 Período: 01/04/2018 a 30/04/2018 
   

 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 

 Valores expressos em Reais (R$) 
 _____________________________________________________________________________________________________ 
  

1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

 Resultado do exercício/período 
12.090,32 

Ajustes p/conciliar o resultado às disp. geradas pelas atividades operacionais 21.526,09 

Depreciação e Amortização 15.708,83 

Resultado na venda de ativos permanentes 0,00 

Equivalência patrimonial 0,00 

Recebimento de lucros e dividendos de subsidiárias 0,00 

Variações nos ativos e passivos 0,00 

(Aumento) Redução em contas a receber/Outros Créditos -64.127,75 

(Aumento) Redução dos estoques 4.289,26 

Aumento (Redução) em fornecedores -2.845,66 

Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 4.426,83 

Aumento (Redução) no imposto de renda e contribuição social -1.294,94 

= Disponibilidades líquidas geradas pelas (aplic. nas) atividades operacionais -10.227,02 

 

 

2 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS  

Compras de imobilizado 0,00 

Aquisição de ações/cotas 0,00 

Recebimentos por vendas de ativos permanentes 0,00 

= Disponibilidades líquidas geradas pelas (aplic nas) ativ invest 0,00 

 

 

3 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS  

Integralização de capital 0,00 

Pagamentos de lucros/dividendos 0,00 

Empréstimos tomados 0,00 

Pagamentos de empréstimos/debêntures 0,00 



 0699  FERRU'S - MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA Pág:0002 
 CNPJ: 07.050.799/0001-70 Período: 01/04/2018 a 30/04/2018 
   

 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 

 Valores expressos em Reais (R$) 
 _____________________________________________________________________________________________________ 

Juros recebidos de empréstimos 0,00 

Juros pagos por empréstimos 0,00 

= Disponibilidades liquidas ger pelas (apl nas) ativ de financiamento 0,00 

 

 

4 - Aumento (Redução) nas disponibilidades (1+/-2+/-3) -10.227,02 

5 - Disponibilidades no início do período -268.602,50 

6 - Disponibilidades no final do período (4+/-5) -278.829,52 

   

 PAULO CESAR VOGT MARCOS DANIEL DE CAMPOS 
 Sócio CRC: 1-RS-068611/O-4 - Contador 
 CPF: 732.957.790-15 CPF: 736.653.980-53 
   
 





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  07.050.799/0001-70

 FERRU S MOV PARA ESCRITORIO LTDA

 RUA DJANIR HAUSEN DE OLIVEIRA, 965
 INDUSTRIAL, VENANCIO AIRES - RS

0012021874

Certificamos que, aos 17 dias do mês de MAIO do ano de 2018, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO CTN

Descrição dos Débitos/Pendências:

Possui 22 Debito(s) AUL/DAT:                                
22 Adm Parcelado                                            

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 15/7/2018.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0021525896


